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AVISO Nº 053 / 2024 

 

ESCLARECIMENTOS SOBRE O PREG-E 116/2023 – REPROGRAFIA 

 

Para que os itens indicados abaixo sejam contratados, informamos: 

 
 

No sistema GMS, na classificação Material/Serviço: marcar a opção ambos (serviço e material) 

 

O Item 7005.85061 – Cartão deve ser adquirido como material. 

Preço de 102,00 x quantidade de cartões a serem adquiridos 

Ex. 102,00 X 3 cartões (cada unidade refere-se ao pacote com 100 unidades) = R$ 306,00 

Importante: Deve ser adquirido durante a vigência da Ata. 

 

Os itens de Locação de Equipamento:  

0112.39459 e 0112.51285 

São valores fixos mensais, portanto, devem ser calculados da seguinte maneira: 

Preço x Número de impressoras x tempo do contrato 

Exemplo: R$ 128,33 x 3 impressoras x 60 meses = R$ 23.099,40 

 

O item 0112.39494 - Digitalização consta no processo e a negociação final resultou em custo 

zero, ou seja, não será cobrado. Mesmo assim, deverá constar no Contrato, na quantidade po-

derá ser inserido qualquer número maior que zero, já que na multiplicação o valor final será zero. 

 

Os itens 0112.56537 e 0112.85060: Impressão e cópias, serão debitados conforme uso. 

Ex. 0,02 x 20.000 impressões realizadas = R$ 400,00 

 
 

Atenciosamente, 

 

Wellington Dias de Paula 

Chefe do DECON 

assinado eletronicamente 


